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EDRo DA. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°2_/ 2014. 

Modifica o art. 2° da Lei Complementar n°. 
62, de 21 de novembro de 2008, alterado pela 
Lei Complementar n°. 110, de 25 de março de 
2014, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei Complementar n° 62, de 21 de novembro de 2008, que 
passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20  15% (quinze por cento) incidentes sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição, referente à parte patronal, com efeitos a partir de 01/01/2015." 

Art. 2° Esta Lei Complementar revoga as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Complementar n° 110, de 25 de março de 2014. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Constou no expd 

do dia 

ente da Sessão 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 

03 de dezembro de 2014. 


